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EDITAL - CREDENCIAMENTO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260416CD00005 
PROCEDIMENTO AUXILIAR Nº. 00005/2026 
MODALIDADE: EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 00005/2026 
CRITÉRIO: PARALELA E NÃO EXCLUDENTE LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 
AV. SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO - ALCANTIL - PB. 
CEP: 58460–000 - E-mail: cplalcantilpb@gmail.com - Tel.: (83) 98825–0703. 
 
 
1. PREÂMBULO: 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL/PB pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.612.470/0001–79, TORNA PÚBLICO, que fará realizar CREDENCIAMENTO sob a 
forma ELETRÔNICA, a ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 
suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis.  
 
TIPO: Credenciamento (Art. 79 Inciso I da Lei 14.133/21)  
JULGAMENTO: Por Item 
SESSÃO PÚBLICA: receberá a partir das 18:00 horas do dia 05 de Maio de 2026 até 18 de maio  
de 2026 às 13:00 horas 
CONTRATAÇÃO:  imediata 
PRAZO FINAL PARA O ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 18 de maio de 2026 -
HORÁRIO: 13:00 - horário de Brasília. 
ENDEREÇO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Após a abertura da sessão só será aceito nova docuemntação mediante envio via email, a contratação será feita 

mediante necessidade de nova demanda. 

 
1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para os interessados na Plataforma Eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e ultrapassando o prazo descrito acima, os interessados 
poderão solicitar credenciamento, por meio do e-mail: cplalcantilpb@gmail.com, durante a vigência 
do edital, obedecidas as exigências estabelecidas no mesmo, todavia, a contratação dependerá da 
disponibilidade de demanda. 

 
1.2 A vigência do edital de credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada na 
forma da lei. 
 
2. DO OBJETO: 
 

2.1 O objeto do presente edital é o CREDENCIAMENTO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCANTIL – PB mediante qualificação prévia na forma de 

CREDENCIAMENTO, em conformidade com as especificações do Termo de Referência - Anexo I 
deste edital (serviços de apoio). 
Valor total estimado do objeto consta no termo de referência, sendo eles utilizados para o posterior 
credenciamento. 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como 
pelas condições estabelecidas no presente edital. 
3.2. O credenciamento pressupõe o aceite das condições aqui estabelecidas. 

mailto:cplalcantilpb@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
4.1 As especificações dos serviços a serem contratados e o prazo de vigência estão 
definidos no Termo de Referência. 
 
5. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta da dotação prevista no orçamento 
do Município: 
 
10100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10100.10.301.1008.2024 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE BUCAL 
10100.10.301.1008.2026 - DESENVOLVER AS ATIV. DE OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
10100.10.301.1008.2107 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10100.10.302.1008.2027 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA MEDIA E ALTA COMPLEXID 
10100.10.302.1008.2028 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO SAMU 
10100.10.302.1008.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 
6.1 Poderão participar deste processo pessoas jurídicas do ramo de atividade que atenda as 
especificações apontadas no TR e que possuam objeto social compatível com o objeto do 
credenciamento; 
6.2 Vedações: Não poderão participar desta licitação ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas nos artigos 9º §1º 
e 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
6.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 
6.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
7. CREDENCIAMENTO: 
 
7.1. Os proponentes interessados deverão encaminhar A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.compraspublicas.com.br, nos 
prazos estabelecidos no subitem 1.2 deste edital: 
 
8. DA HABILITAÇÃO: 
8.1. A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de Habilitação: 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 
14.133/2021, como, por exemplo: 
Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 
acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
8.1.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
8.1.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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8.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.2.3 Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8.2.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
8.2.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
8.2.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
8.2.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 
trabalhistas); 
8.2.8 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 
prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações 
por ela referenciadas. 
 
8.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 
 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado. 
    
      
8.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 
8.5.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
(sim ou não), que: 
8.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
8.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
8.5.5. Inexistam quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Alcantil-PB ou quaisquer de seus 
órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
8.5.6. Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
8.5.7. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
8.5.8. Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e 
em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
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8.5.9. Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
8.5 A proponente enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/06, receberá o tratamento 
diferenciado. 
 
9. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
9.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar 
A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte 
endereço www.portaldecompraspublicas.com.br 
9.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratações e 
Equipe de apoio em prazo não superior a 10 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento do 
prazo para o cadastro da proposta e envio dos documentos habilitatórios. 
9.3 O Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 
complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 
9.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste Edital e Termo de Referência, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não 
cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
9.5 O exame e julgamento da documentação recebida serão processados pelo Agente de 
Contratação, que poderá conceder um prazo adicional para complementação dos documentos faltantes 
ou para promover a regularização dos documentos entregues, mediante comunicação eletrônica 
preliminar. 
9.6 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
9.7 O Agente de Contratação poderá solicitar pareceres técnicos dos Profissionais pertencentes ao 
quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Alcantil/PB para orientar eventuais decisões ou 
esclarecimentos pertinentes. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 
10.1 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e mantida atualizada por meio do Diário Oficial do Município. 
10.2 Após ser habilitado o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.3 Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados, serão publicados nos 
seguintes endereços eletrônicos: 
 
I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
 
II - Semanário Oficial do Município. 
 
III - Diario Oficial da União 
 
 
11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS: 
O (a)interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for aplicável, 
será considerado habilitado(a) no credenciamento. 
11.1. Havendo mais de um credenciado, a convocação observará sempre a ordem de 
disponibilidade para atendimento imediato ou mais rápido do paciente. 
11.2. Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou complementar, a uma demanda já 
cadastrada, a distribuição será dirigida, preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no 
serviço ou, no caso de impossibilidade desta, para outra que já atuou. 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
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11.3. A convocação para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formalmente 
encaminhada à credenciada pela unidade demandante através da Unidade de Saúde. 
11.4. A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da 
comunicação para prestação do serviço. 
11.5. O Credenciado poderá negar a convocação feita pela Prefeitura desde que devidamente 
justificada, sob pena de descredenciamento e sanções. 

11.6. Havendo a necessidade, será solicitado, por meio da realização de diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados sendo 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação no sistema eletrônico, podendo ser 
prorrogado de acordo com a convêniencia pela Administração. 

11.7. Após a suspensão da sessão, em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
12. DO TERMO DE CONTRATO: 
 
12.1. A contratação de que este instrumento convocatório dar-se-á de forma direta, por inexigibilidade 
de licitação, com arrimo no disposto no art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da minuta 
constituinte do Anexo II deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
12.3. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gera vínculo 
empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o município de Alcantil/PB, salvo aquele que for de fato 
contratado. 
12.4. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o município de 
Alcantil/PB, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho 
fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à 
fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista 
ou qualificação técnica. 
12.5. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas no 
art. 89 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.7. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.8. O CREDENCIADO não terá vínculo empregatício com o município, sendo de exclusiva 
responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, transporte, 
alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes à prestação dos serviços. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (MUNICÍPIO): 
 
13.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
13.2 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da contratada para a 
execução do contrato; 
13.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS: 
14.1 As obrigações do Credenciado constam no TERMO DE REFERÊNCIA; 
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15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 
contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 
administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
16. DA EXTINÇÃO: 
 
16.1. As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 
Federal  nº 14.133/2021. 
 
17. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS: 
17.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
 
18. DOS RECURSOS: 
18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
18.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
 
19.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei que o rege, devendo protocolar pedido até o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
oficial deste edital, e até 03 (três) dias úteis anteriores ao término do prazo para o credenciamento. 
 
20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
20.1 A fiscalização e gestão do contrato será apontado no Termo de Referência, anexo a este edital, 
na qual apresente os critérios a serem utilizados para a fiscalização do contrato. 
20.1 O prazo de vigência da contratação, e demais ações relacionadas ao contrato será 
apresentada no Termo de Referência. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
21.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 
21.4. A homologação do resultado do CREDENCIAMENTO não implicará direito à contratação. 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da prefeitura. 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
21.11. Toda e qualquer decisão que não posa ser informada no Portal de Compras 
Públicas, será divulgada no Semanário Oficial do Município. 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.13. São anexos deste edital: 
 
I) Termo de Referência – TR. 
II) Minuta de Contrato Administrativo. 
 
22. DO FORO: 
22.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Boqueirão/PB, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
22.2. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
 

Alcantil/PB, 05 de Maio de 2026. 
 
 
 

GERMANA CAMILO DE SOUZA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 
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ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CREDENCIAMENTO PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ALCANTIL - PB. 

1.2.Salienta-se que no presente instrumento foram consideradas as especificações da pretensa 

contratação, definidas pelo setor técnico competente e detalhadas nos respectivos documentos 

decorrentes, preliminarmente elaborados quando necessários, a exemplo de memorias de cálculo, 

planilhas orçamentárias e cronogramas físico-financeiros. 

1.3.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 

– CREDENCIAMENTO PARA EXECUTAR SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO ATENDER AS 

DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCANTIL – PB – considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. O credenciamento de pessoas jurídicas PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ALCANTIL – PB é indispensável para fortalecer das políticas públicas de saúde e 

assegurando o acesso gratuito aos serviços, em consonância com os princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS). A ampliação da oferta de serviços especializados no âmbito do 

Município configura providência administrativa necessária ao aprimoramento do acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde. Nessa linha, o fortalecimento da rede assistencial 

local mostra–se apto a mitigar desigualdades no acesso às ações e serviços em saúde. A 

necessidade da contratação encontra fundamento na existência de demanda reprimida e carência 

de servidores efetivos para o desenvolvimento das atividades DE APOIO da administração. 

Importa realçar que o município firmou Pacto de redução de contratação temporário junto ao 

sinédrio de contas e a realização de concurso público para preenchimento dos cargos vagos está 

entre as diretrizes e ações pactuadas, visando à higidez da municipalidade, por meio da 

admissão de pessoal nos termos constitucionais. A contratação almejada tem por objeto a 

manutenção da oferta regular dos serviços públicos em saúde, que não podem sofrer solução de 

continuidade, e diante da necessidade de pessoal de apoio, opta–se pelo credenciamento, como 

forma mais isonômica de atingir a finalidade pública, e satisfazer as necessidades 

administrativas com celeridade e eficiência. Vale transcrever o entendimento do Tribunal de 

Contas da União (TCU) sobre a validade da utilização do credenciamento, sempre que a 

necessidade de contar com todos aqueles que se mostrarem aptos (Acórdão nº 351/2010 Plenário), 

especialmente, a ausência de interesse da Administração em restringir o número de contratados 

(Acórdão nº 3567/2014 – Plenário), tem sido apontada ao longo dos últimos anos como fator 

determinante da inviabilidade de competição, característica da inexigibilidade (art. 25, 

"caput", da revogada Lei nº 8.666/93). A jurisprudência do TCU está orientada no sentido de 

que há acerto legal na utilização do Credenciamento como hipótese de licitação inexigível, 

desde que sejam estabelecidos critérios para que seja adotado, publicação do Edital de 

Chamamento Público, a ampla oportunidade de contratação e a vantajosidade/igualdade de preços 

aos credenciados, vejamos: "Considerando as reiteradas decisões do TCU no sentido de que o 

credenciamento deve ser utilizado para a contratação de serviços médicos, jurídicos e de 

treinamento, desde que a Administração fixe critérios objetivos, e ainda que sejam observados 

quatro aspectos fundamentais quando da análise da adequação do uso do credenciamento, quais 

sejam: [...] que reste demonstrado, no processo, a vantagem/igualdade dos valores definidos em 

relação aos preços de mercado [...]" (TCU–CONS: 1.150, Relator: Aroldo Cedraz, Data de 

julgamento: 15/5/2013, Plenário). A escolha pela contratação por credenciamento, considerados 

os aspectos, características e peculiaridades da despesa, configurando hipótese de 

inviabilidade de competição, é motivada pelo entendimento de que a realização do referido 

processo de chamamento público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais 

adequada para a Administração, destacando que a referida despesa atende, em especial, aos 

pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de licitação. A 

forma eleita para contratação está fundamentada no art. 78, I c/c 79, I da Lei nº 14.133/2021, 

considerando adequar–se à previsão da norma, por ser paralela e não excludente: caso em que é 

viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 



padronizadas. Dessa forma, justifica–se a realização de Credenciamento, visando à contratação 

de serviços de apoio para prestação de serviços nas unidades atreladas à Secretaria Municipal 

de Saúde. Portanto, sendo inquestionável a existência de demanda justifica–se a realização de 

procedimento auxiliar de licitação (CREDENCIAMENTO) para aquisição do objeto pretendido pela 

administração municipal. A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os 

aspectos, características e peculiaridades da despesa, configurando hipótese de inviabilidade 

de competição, é motivada pelo entendimento de que a realização do referido processo de 

chamamento público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais adequada para a 

Administração, destacando que a referida despesa atende, em especial, aos pressupostos para 

enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de licitação. A forma eleita para 

contratação está fundamentada no art. 78, I c/c 79, I da Lei nº 14.133/2021, considerando 

adequar–se à previsão da norma, por ser paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 

da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.3.Para a utilização do credenciamento: 

2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características 

e peculiaridades da despesa, configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada 

pelo entendimento de que a realização do referido processo de chamamento público, por sua 

definição e dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que 

a referida despesa atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação 

direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: CARGA HORÁRIA 

SEMANAL: 40 HORAS SEM ADICIONAL 

HORA 23040 19,55 450.432,00 

2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: CARGA HORÁRIA 

SEMANAL: 40 HORAS COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

HORA 23040 21,91 504.806,40 

3 PORTEIRO/VIGILANTE: CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 

HORAS, SEM ADICIONAL 

HORA 23040 22,09 508.953,60 

4 PORTEIRO/VIGILANTE: CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 

HORAS SEM ADICIONAL 

HORA 23040 19,56 450.662,40 

5 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO: CARGA HORÁRIA 

SEMANAL: 40 HORAS SEM ADICIONAL 

HORA 23040 19,56 450.662,40 

6 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO: CARGA HORÁRIA 

SEMANAL: 40 HORAS SEM ADICIONAL 

HORA 23040 19,55 450.432,00 

  Total 2.815.948,80 

  

3.2.Local onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados o Projeto Básico referente ao 

objeto da pretensa contratação, desde que observados os procedimentos definidos pela 

Administração e os horários normais de expediente: Secretaria Municipal de Saúde. 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 

as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados 

os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 

simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 

as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 

específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

5.5.O valor total é equivalente a R$ 2.815.948,80. 

  



6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

7.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 

7.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

8.1.1.Início: 3 (três) dias; 

8.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 

8.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 

9.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano. 

9.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação, os preços serão repactuados após o interregno de um ano, com 

data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 

os custos de mão de obra. 

9.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

9.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. 

9.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

9.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

9.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem 



os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 

contratação. 

9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 

um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, 

da Lei 14.133/21. 

  

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 



apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 

estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 

processos. 

  

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CREDENCIAMENTO PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ALCANTIL - PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) 

meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

forma como se apresenta. 

  

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CREDENCIAMENTO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALCANTIL - PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

  

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CREDENCIAMENTO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALCANTIL - PB. 

19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis. 

19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 

19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

  

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 

20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 

semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de 

obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior. 

20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 

ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 

do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

  

Alcantil - PB, 16 de Abril de 2026. 

  

  

  

_______________________________ 
DANIELLA BEZERRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
 


